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PROJET0 DE LEI N.° 27/2021

Cria a Feira Livre da Agricultura Familiar e
do  Artesanato  no   âmbito   do   Município  de
São Fernando/RN e da outras providências.

0  VEREADOR  MUNICIPAL  DE  SÃO  FERNANDO,  ESTADO  DO
RIO  GRANDE  DO  NORTE,  usando  das  atribuições  legais  e  constitucionais,
com fundamento no   Art.  55 da Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnterno

0            da  Casa  Legislativa;   FAÇO   SABER  que  o   Poder  Legislativo   apresenta  a
seguinte Lei:

Art.  1.°  -  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  São  Femando/RN,  a  criação  da
Feira Livre da Agricultura Familiar e do Artesanato, com o objetivo que se destina a venda
no varejo, de flores, plantas omamentais, Íhitas, legumes, verduras, aves domésticas vivas
e  abatidas,  gêneros  alimentícios,  ovos,  pescados  fi-escos,  mel,  produtos  da lavoura e  seus
subprodutos,  produtos  da agroindústria artesanal  e artesanato,  produzidos pelos  artesãos,
artesãs e agricultores rurais familiares, nas condições fixadas nesta Lei.

Art.  2.°  - As atividades de comércio na Feira Livre Municipal da Agricultura Familiar e
do Artesanato poderão ser exercidas por produtores rurais, grupos e entidades associativas
e artesãos, bem como munícipes que realizem vendas de produtos hortifiiitigranjeiros e da
agricultura   familiar   devidamente   cadastrados   perante   os   órgãos   da   administração
municipal.

Art. 3° - 0 regimento íntemo da Feira Livre da Agricultura Familiar e do Artesanato, será
elaborado  de  foma  conjunta  entre  o  Poder  Executivo  e  os  conselhos  municipais  de
agricultura e artesanato, no prazo de 60 dias, a partir da publicação desta lei.

Art. 4.° - Para efeito desta Lei entende-se:

I -  Produtor  rural:  Pessoa  fisica,  caracterizada  como  agricultor  familiar  com  produção
agropecuáría própria localizada dentro do território do município.

11 -Grupos :  produtores  familiares  organizados  infomalmente para desenvolver atividades
com objetivos comuns para a comercialização de produtos da agricultura familiar;

III -Entidade    Associativa:     instituição    representativa    da    agricultura    familiar    com

personalidade jurídica formada com o objetivo de comercializar fomalmente a produção de
seus associados.

Poder Execu   `.o_ Ru Cap. João Fbrêncio, a.° 45, Centro -São Femando RN` CEP : 5932?-000



0

Estado do Rjo Grande do None

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FERNANDO
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) Q8.221.137/0001 -88
PODER LEGISLATIVO

IV-Artesão:  pessoa que  realiza  arte  ou  oficio  que  depende  de trabalhos  manuais  ou  com
auxílio de ferramentas, geralmente por conta própria e na sua própria oficina.

Art.  5.°  -  Nas Feiras Livres de que trata esta Lei poderão ser comercializados mediante
serviço de inspeção municipal, os seguintes produtos:

I - Produtos cámeos; refi-igerados, congelados, conservas, fi-ios e derivados;

11 - Geleias, ovos, compotas, bebidas artesanais, como vinhos e cervejas artesanais, pães,
doces e salgados;

111 -Anímais vivos, como:  peixes, suínos, aves, caprinos e bovinos; medíante a

apresentação de transporte anímal.

IV - Flores naturais;

V -Produtos de origem vegetal: fiutas, verduras, legumes, tubérculos, etc.

VI - Produtos artesanais em geral; sabão, sabonete.

VII -sementes e muda em gera];

VIII -Artesanatos em geral.

IX - Livros, revistas e afins;

X -Produtos derivados do leite: queijos, doces, bebidas, manteiga e etc.;

XI - Obras de arte como pinturas, esculturas, acessórios e afins;

XII -Brinquedos e demais produtos artesanaís.

Parágrafo único -Só poderão ser comercializados os produtos de origem animal e
vegetal  em conformidade com as normas sanitárias vigentes.

Art. 6.° - Compete ao Executivo Municipal:

I - Expedir licença de fimcionamento para a barraca;

11 - Cadastrar os feirantes;

111 -Exercer a fiscalização, promover a manutenção da ordem e da disciplina, assim como
a segurança no local da Feira Livre;

IV -Recolher o lixo e fazer a limpeza do local.
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Art. 7.° -Compete ao Feirante:

I -Cadastrar-se junto aos Serviços da Administração Municipal.

11 - Cumprir as disposições desta Lei, do seu decreto regulamentador e acatar as instruções
da fiscalização da Prefeitura municipal.

111 -No tratamento com o público e demais feirantes, observar regras de boas maneiras e
educação.

IV -Anunciar sua§ mercadorias.

V - Manter límpos as vestimentas e utensílios usados nas suas atividades, e também o
espaço que ocupar nas feiras livres.

VI -Fixar em local visível ao públíco os produtos comercializados e tabela de preços.

VII - Aferir os pesos, balanças e medidas de acordo com as nomas pertinentes,
indispensáveis ao comércio de seus produtos;

VIII - Observar o Regimento lntemo da Feira Livre Munícipal da Agricultura Familiar e
do Artesanato;

IX - Observar o Código de Defesa do Consumidor e a legislação sanitária.

X -DÍsponibílizar lixeiras nas proximidades de suas barracas e observar o devido descarte
dos resíduos.

Art.  8.°  -  Na  Feira  Livre  Municipal  da  Agricultura  Familiar  e  do  Artesanato  também

poderão   ser  realizados   shows   e   atrações   artísticas   em   geral,   desde   que   devidamente
autorizados pelos órgãos competentes.

Art.  9° -  Todo  Feirante  que  vende  e/ou  produz  um  ou  mais  produtos  na  Feira  Livre  da
Agricultura  Familiar  e  do  Artesanato  ficará  isento  de  pagar  Alvará  de  Localização  e
Funcionamento.

Art.  10° - 0 município poderá disponibilizar, cobertura do tipo Tenda e bancas, sem custo
aos feírantes.

§ 1°-Fica vedado a venda, troca ou aluguel dos locais das bancas dos feirantes.

§ 2°- Os locais a serem utilízados pelos feirantes serão sorteados em ato público.

Parágrafo Único: Caberá ao Poder Executivo, regulamentar as especificações técnicas das
bancas que deverão ser as mesmas, visando sempre a igualdade e padronização.
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Art.11° -0 feirante que faltar ou abandonar por até 10 vezes, consecutivas, perderá o local

que lhe foi concedido, salvo motivo justo.

Art.  12° - As datas, locais e demais instruções necessárias para a execução desta Lei serão
regulamentadas por Decreto Municipal em até cento e vinte (120) dias contados a partir da
vigência desta Lei.

Art.   13°  -Cabe  a  vigilância  Sanitária  do  Município  em  conjunto  com  a  secretaria  de
agricultura a fiscalização da produção, comercialização e qualidade dos produtos à venda.

Art.  14° -A manutenção da ordem e da disciplina, bem  como a  segurança no horário  da

0              :e±reacu:]v:e   resp°nsabllldade  da  polícla  militar,   que   deverá   ser  solicitada  peio  poder

Art.  15°- Poderá a municipalidade fimar parecerias ou convênios com órgãos ou entidades
ligadas diretamente aos setores afins das esferas de govemo, federal, estadual e municipal,
como a participação de outras secretaras do município.

Art.  16°-0 Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, para sua aphcação
adequada.

Art. 17° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara  Municipal  de  São  Fernando/RN,  30  de  setembro  de 2021.

VEREADOR

Lido(a)   no   Expediente   da   Sessãr   'ç;?`:.

zada   na  data  subscíit3  e  encam,iníiaJ ,`  `   `)

para  a (s)  competente (s)  Comissàü \Óet,`;

®
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PARECER

(COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS  E ORÇAMENTO)

ApÓs  reunião  da  maioria  absoluta  dos  membros  da  Comissão  Pemanente  de  Finanças  e
Olçamento,  realizada em  14 de outubro de 2021,  chegouse a seguinte conclusão sobre o  Projeto de
Lei  N°  27#021  de  autoria  do Vereador Msael  Bruno  de Araújo  SiLva,  no  qual  Cria  a  Feira  Liwe  da
Agricultura  Familiar e  do Artesanato  no  âmbito  do  Município  de  São  Femando/RN  e  dá  outras

providências.

A  matéria  está  afeta  para  a  Comissão  Permanente  de  Finanças  e  Orçamento  da  Câmara

Municipal  de  São  Femando/RN,  com  as  premogatívas  e  competências  estabelecidas  nos  art.  54,1,  b,

cÚIÚ  Regirnento  lntemo  da  Câmara  Munüpal,  que  apregoam  as  prerrogativas  de  analstr  todas  as

matérias  em  tramitação  na  Cãmara,  analLsando-as  sob  o  aspecto  constitucbnal,  juridti  e  bgal  e

também  sobre  o  mérito  das  proposições;  além  de  prQjetos  relativos  ao  processo  orçamentário  do

Mun:Lcípb,  sugerindo ou  promovendo  as  modificações  que julgar  necessárias,  observando,  para  tanto,

o que detemina a Constituição Federal análst sobre a ordem técn'ica da matéria.

Não foram  apresentadas  Emendas dado que o texto se aHnha com  as dkposições contklas na
Constituição  Federal.

g"r#,d#t[:u#mà#à:w:L#t#l"#;nÃfi:?mF#¥euTia£T##Maj#
discussão e votacão na próxima sessão a ser realizada.

Câmara  Municipal de São Femando/RN,  em  14 de outubno de 2021.

VOTOS  DOS  INTEGRANTES DA COMISSÃO DE  FINANCAS  E  ORCAMENTO SOBRE  0 PARECER:

Vereador Dionísio Eulâmpio dos Santos Neto Simw)Não(    ) -`--
Vereador Rubinaldo Dantas Sim  (X)  Não (    )

Vereador Misael  Bruno de Araújo Silva Sim#)Não(   ) r                                .               i``1

....,.....,.,„............P.g99[.L,e.g,i.S!etj¥9.:.S.a.o..F.e.T.a.n``d.?:.RV......„...............,,,,,,.
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PARECEFt 027"

Aitaia:\biBcb.MS4ELEFIJ\BHAF`4úJOsnÁA

SoLicjtante:PresidêndadacasaLegislati\G
Relator:VéreadorJubscmsimões

A5Egri___ctRqetocEIÉn°OZZ/Ám,o

qiial    "Cria    a    Faia    lj\ne    da
AgiailbiraFàrriliaredoArte=rBtD
rK]   âiTbfto   do   Miridlüo  de  São
Fariand3h\l      e   .  cb      aibas
PTridarias

01-DOReLatáio:

Fbi encaninhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, peLa
PresidôiciadacâmaraMunicipaldesãoFémando,requerendofosseofertadooparecerao
Pr¢eto de Lei  n.°  OZ7A021,  o qiiaL dispõe scbre a  criação da FEIRA LIVRE da Agricultura
FarriliaredoArtesanatonoânbitodomunía'piodesãoFémando,edáoutrasprov].daicias.

0  Presidente da  referida  CtrissãQ, ncs temos do artigo 136, incjso 11  do
F{egimentolnternodacâmara,designuparareLataroparecerda"issãodectmstituição,
JustiçaeRedaçãosobreoreferidoprojetodeLei,ovgeadcrJubsonsimõeEiqueassumiuo
encargodebemdesempstharopapeLaeLedestgnado.

ffi  aptstad]  o  rEpriho  DriÉ±o  dÊ  IÉ  mn o  djÉfio  tb  fflAR  E
mflD®IIAF` A FEFU LNI 10 Ãhffl MJ\KmL qJe se d:stm a \mtb rK] varEja ú fLots

damasmiarrEriaisftAasLqJTEs\drasawt=dmtsticasvivaseatriiúsÉmaLimm'dcEs
ovtBFE±frt"ntl,púlcBdaLa\miaeEEíiqúlo5púACE5cbagrirdútiaartmaLe
arteÉ=natopúiÉd5FÉtE5ahE5ãtEaitesãseagiaAtatsnrõisfaniLiart5,nascmcíçõesfixacbs
neEh LÉ.

Cbt±ad]rt±did]Btjdotitiqieasativid±cEsd:caritíamFaraLi\mMridFBL
d]AgiaJtiraFàrriLiarecbAte53natoFxffisErexBticbspptrimenJaisgr`imeetid3d=
assoa.ativasearteãcEEmcmDrruii`a.Fx=qJEmLizm\ftrrisd:púACE;hcrtmgaridrtÉed]
agialtuafàrritiardrid=ntnecabstradEFmetE5dÉCE;cbadririáraçãomridFEl
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pTmGnaF=rauvred34iaJtiraFàniliared]Ateam[oficriistod=pFAvrid=LiÉização
eRiri"ntErú
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Étmsíntese,esseoreiatáio.

02. Da Findan"açãa

Trata-sedepare®acercadalegalidadeeconstftudcmaudadedoprojetode
Ldna027A0fl.queiraritanes[acasaLegistativaporinida[ivadovereadorMisadBrunode

#oaf]#Ê:v^a:t^en±_pi=_±_Íst|.,_Vq_eía-TaFdí*üfi.Eái'Â=`"`=iEa_mE`uzFue'EoüAn&e=ToaFo:ono  âmbito do  rmnicípio de São fémanda e dá  outras prcwidâia-as  a  fim   voltadcB a
beneficiarapcpuLação.

Apropostturapassupdoexpedientedasessãocrdináriaantericr€seguirá
oqueaduzoritodoRegirmtolntemodestaCasaedaLà.OrgânicadoMunia'piodeSão
Fêrnando.

Conformeprevistonoart.5ainciso1,alínea'A'doRegiiTmtolnternodesta
Casa,compsteàConissãodeCcmswuiçãoeJustiçaopinarsobreoaq}edoconstftua.anaL
lega|jun.dicQregimentaledetécnicalegistativadetodcBa§pr¢sta5deld.paraefeitode
admissi.biLidadeetramjtação,

orgân,-doMu:,à,rp=àeopH"Ígo:fT3:,=à#:Tgd5odpadáàri,,tgu:ã.,Eàa£,ún,:e;á,:::,E
3"dsoldaconstituiçãoFéderalpartratardemtáiadeintere"grinenteimteLocal

Para   inplemtação  do  referido  Prcjeto  de  Lei,  havendo  dispâidio§
financeiro§eorçarTmtáric5pcrpartedoi"nia'pio,bmcomoasreLatÉvasàLRFdwerão
rffeber o avaL da  Corissão de Finanças e Orçaii"to. que devri cfertar o necessán.o
Parecg.

Nãohavendonenhumimpedimentoaui®aüdadedarmtéh-aemquestãom
quedizrespa.toaoaspectocmstitua.maHegaLjun'dicoregimtaledetécnicalegislam
eatendffldoaoritopmBuawoErárioMuria.palesffldoderelcManteintenestpúblicQ
esteReLatcreniteseuparecerFawáveLaap"açãodoprQietodeLdn°027Ám2l.

SãoFtiandaml22deoutubrode202t.
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ASSUNTO:PARECERAOPROJETODELE]N027Á!021
Cria a Fara lj\nt da AgiamBa Fànitiar e tb Artmnato no  ânrüto  cb  Minia'iri de São
Ftmnck"edaadra§p"idarias~

Autcfl.a:VüeadorMistdBrunodeAraújosi(va.

RESULTADODAVOTAÇÃODORELAIÚRIODORELAllJR.

pAFtECERNoo27ffl21DAcoMlssÃODEcoNSTTrulçÃOEjusT]ÇA.

A Ctmissão de Constituição e Justiça, apás anatise da matáia, aprwou o
Rdatóio    apresentado    peLo   Ver.    Jubson    Simões,    cpirtando   unanimenmte   pela
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